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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 99/2014
de 10 de novembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 2.ª classe Carlos José de Pinho e Melo 
Pereira Marques para o cargo de Embaixador de Portugal 
no Luxemburgo.

Assinado em 31 de outubro de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 6 de novembro de 2014.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Mi-

nistro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto Regulamentar n.º 6/2014
de 10 de novembro

No âmbito da reforma do Estado e da adequação dos 
serviços da administração central a novas missões que lhe 
estão cometidas, importa rever as atribuições da Direção-
-Geral das Autarquias Locais (DGAL), de forma a ajustá-
-las ao novo edifício legal, bem como dotar este serviço de 
instrumentos que lhe permitam exercer as suas competên-
cias com maior coerência, eficiência e racionalidade.

Neste contexto, assumem particular relevância as exi-
gências de reporte e de acompanhamento decorrentes do 
novo regime financeiro das autarquias locais e das entidades 
intermunicipais, aprovado pela Lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro, bem como o novo regime jurídico da recuperação 
financeira municipal, aprovado pela Lei n.º 53/2014, de 25 
de agosto, e respetivo Fundo de Apoio Municipal (FAM), 
que representam um novo e estimulante desafio mas, igual-
mente, um compromisso de exigência, qualidade e rigor.

A complexidade das atuações ao nível local impõe o acom-
panhamento de um universo significativamente ampliado 
onde se inscrevem a atividade empresarial local e as participa-
ções locais, bem como um conjunto de operações em regime 
de parceria público -privada ao nível da administração local.

O Portal da Transparência Municipal lançado pelo 
XIX Governo Constitucional, funcionando como um ca-
nal privilegiado de comunicação entre a Administração 
e os cidadãos, veio trazer responsabilidades acrescidas à 
referida direção -geral na que respeita ao seu acompanha-
mento e permanente atualização.

Por seu turno, a reconfiguração das responsabilidades 
institucionais em matéria de formação na administração 
local implica um redesenho das atribuições e competências 
da DGAL, resultando num aumento importante das suas 
funções o que provoca, naturalmente, maiores e novas 
necessidades na gestão dos respetivos serviços.

O compromisso do Governo com a eficiência, ao exigir 
a concretização simultânea de objetivos como o da raciona-
lização das estruturas do Estado, da melhor utilização dos 
seus recursos humanos e da resposta eficaz dos serviços, 
crucial no processo de modernização e de otimização do 

funcionamento da Administração Pública, impõe, igual-
mente, a adoção de uma gestão e de uma orientação mais 
adequadas e ajustadas aos novos desafios.

Assim, através da presente alteração, procede -se à re-
definição do modelo organizacional da DGAL, serviço da 
administração direta do Estado, integrado na Presidência 
do Conselho de Ministros, responsável pela conceção, 
estudo, coordenação e execução de medidas de apoio à 
administração local e ao reforço da cooperação entre esta 
e a administração central.

Embora mantendo uma estrutura mista, que se justifica 
pela necessidade de assegurar a flexibilidade orgânica, 
procede -se ao alargamento do número de cargos de direção 
intermédia de 1.º grau de três para quatro, de modo a acomo-
dar as novas responsabilidades agora cometidas à DGAL.

Com o presente diploma, pretende -se, assim, redimensio-
nar a estrutura orgânica da DGAL à respetiva missão, segundo 
as prioridades definidas pelo XIX Governo Constitucional.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 24.º da Lei 

n.º 4/2004, de 15 de janeiro, e nos termos da alínea c) do 
artigo 199.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente diploma procede à primeira alteração ao 
Decreto Regulamentar n.º 2/2012, de 16 de janeiro, que 
aprova a orgânica da Direção -Geral das Autarquias Locais, 
aditando atribuições resultantes de novas responsabilidades 
cometidas a este serviço.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto Regulamentar n.º 2/2012, 
de 16 de janeiro

O artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 2/2012, de 16 
de janeiro passa, a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º

[…]

1 — […]
2 — […]:
a) […];
b) […];
c) […];
d) [Anterior alínea e)];
e) [Anterior alínea f)];
f) Assegurar a disponibilização da plataforma que 

permite a tramitação desmaterializada dos procedimen-
tos de controlo prévio das operações urbanísticas nos 
termos do respetivo regime jurídico, bem como o apoio 
aos utilizadores;

g) [Anterior alínea h)];
h) [Anterior alínea i)];
i) [Anterior alínea j)];
j) [Anterior alínea l)];
l) Realizar a instrução de processos de declaração de 

utilidade pública das expropriações e pedidos de rever-
são, bem como das servidões administrativas;

m) [Anterior alínea n)];
n) Acompanhar e monitorizar o endividamento das 

entidades autárquicas;
o) Acompanhar e monitorizar a evolução do pessoal 

ao serviço nas entidades autárquicas;


